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SMS-SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITABUNA/BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
021-S/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 062-S/2024

No dia 18 de Julho de 2025, no(a) SMS-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA/BA , inscrito(a) no CNPJ 08.218.991/0001-95, com sede à n° CEP - –
Itabuna-BA neste ato legalmente representado por Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar, portador do CPF n° 82328072534, RESOLVE registrar preços para eventual
aquisição em f ace da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualif icada(s):

Fornecedor: DROGAFONTE LTDA  CNPJ: 08.778.201/0001-26

Representante: EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE NETO

Telefone: (81) 2102-1848

Email: pregaoeletronico@drogaf onte.com.br

Endereço: ROD BR 101 NORTE, 00 - JARDIM PAULISTA, Paulista - PE - 53409-260

Item: 1 Quantidade: 420,0000 Unidade: TB Marca: PRATI
DONADUZZI-PR (PR)

Modelo:
BIS

Preço Unitário: R$
2,5000

Valor Total:
R$1.050,0000

Descrição: ACICLOVIR, 50mg/g (5), creme dermatológico, tubo ou bisnaga, 10 gramas. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida
pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência.

Item: 6 Quantidade: 8.400,0000 Unidade: FR Marca: MAYBEN (SC) Modelo:
FR

Preço Unitário: R$
2,6500

Valor Total:
R$22.260,0000

Descrição: ACIDO FOLICO 0,2 mg/ml, gotas 30 ml A embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. Apresentar registro do produto na
Anvisa e certificado de boas práticas, fabricação e controle - CBPFC do fabricante conforme resolução ANVISA n460/99.

Item: 16 Quantidade:
42.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: PRATI
DONADUZZI-PR (PR)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1280

Valor Total:
R$5.376,0000

Descrição: ALOPURINOL, 100mg, comprimido. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade
de fornecimento: comprimido.

Item: 25 Quantidade:
1.260.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: GEOLAB-GO (GO) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,0220

Valor Total:
R$27.720,0000

Descrição: ANLODIPINO, Besilato de, comprimido 5 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções
vigentes na ANVISA. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial.

Item: 40 Quantidade:
252.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: LAPON (PE) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,0458

Valor Total:
R$11.541,6000

Descrição: CARBONATO DE CÁLCIO COLECALCIFEROL comprimido 500 mg 400 UI. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida
pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem
traduzido por tradutor oficial

Total: R$ 833.911,4400
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Item: 60 Quantidade:
126.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,2700

Valor Total:
R$34.020,0000

Descrição: CLORPROMAZINA, CLORIDRATO de, comprimido 25 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação- CBPF em conformidade com as
resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor
oficial.

Item: 61 Quantidade: 300,0000 Unidade: FR Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
FR

Preço Unitário: R$
6,9800

Valor Total:
R$2.094,0000

Descrição: CLORPROMAZINA, Cloridrato de, solução oral 40 mg/ml. Frasco de 20ml. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo
comercio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem
traduzido por tradutor oficial.

Item: 62 Quantidade: 420,0000 Unidade:
CPR

Marca: GEOLAB-GO (GO) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,3450

Valor Total: R$144,9000

Descrição: CODEINA 30mg PARACETAMOL 500mg, comprimido. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as
resoluções da ANVISA em vigência.

Item: 66 Quantidade:
84.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: GEOLAB-GO (GO) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,0399

Valor Total:
R$3.351,6000

Descrição: DEXCLORFENIRAMINA, Maleato de, comprimido 2 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O
fornecedor deve apresentar o certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em
caso de fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial.

Item: 67 Quantidade:
12.600,0000

Unidade: FR Marca: HIPOLABOR-MG
(MG)

Modelo:
FR

Preço Unitário: R$
1,6960

Valor Total:
R$21.369,6000

Descrição: DEXCLORFENIRAMINA, Maleato de, solução oral ou xarope 0,4 mg/ml 100ml. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida
pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem
traduzido por tradutor oficial.

Item: 77 Quantidade:
11.000,0000

Unidade:
AMP

Marca: CIFARMA-GO (GO) Modelo:
AMP

Preço Unitário: R$
5,9500

Valor Total:
R$65.450,0000

Descrição: ENANTATO DE NORETISTERONA Valerato de Estradiol solução injetável 50 mg 5 mg. O fornecedor deve apresentar bula, registro do
produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de
fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem, traduzido por tradutor oficial.

Item: 78 Quantidade: 500,0000 Unidade:
AMP

Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
UND

Preço Unitário: R$
19,8400

Valor Total:
R$9.920,0000

Descrição: ENOXAPARINA, sódica 60mg/0,6ml, solução injetável em seringa preenchida com 0,6ml, conforme NR 32. A embalagem deverá
conter a impressão venda proibida pelo comercio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle
- CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do pais de origem
traduzido por tradutor oficial.

Item: 79 Quantidade: 500,0000 Unidade:
AMP

Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
UN

Preço Unitário: R$
13,6400

Valor Total:
R$6.820,0000

Descrição: ENOXAPARINA, solução injetável 40mg, seringa preenchida (R, conforme NR 32. A embalagem deverá conter a impressão venda
proibida pelo comercio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor
oficial.

Item: 85 Quantidade:
70.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: BIOLAB SANUS-
SP (SP)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1000

Valor Total:
R$7.000,0000

Total: R$ 833.911,4400
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Descrição: ETINILESTRADIOL LEVONORGESTREL comprimido 0,03 mg 0,15 mg. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na
ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência.

Item: 87 Quantidade:
420.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1400

Valor Total:
R$58.800,0000

Descrição: FENOBARBITAL comprimido 100 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial.

Item: 88 Quantidade: 1.600,0000 Unidade: FR Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
FR

Preço Unitário: R$
4,7100

Valor Total:
R$7.536,0000

Descrição: FENOBARBITAL solução oral 40 mg/ml. Frasco 20ml. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as
resoluções da ANVISA em vigência.

Item: 90 Quantidade:
12.600,0000

Unidade:
CPR

Marca: BELFAR (MG) Modelo:
CAP

Preço Unitário: R$
0,4200

Valor Total:
R$5.292,0000

Descrição: FLUCONAZOL cápsula 150 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar o
certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência.

Item: 92 Quantidade:
350.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: PRATI
DONADUZZI-PR (PR)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,0470

Valor Total:
R$16.450,0000

Descrição: FUROSEMIDA comprimido 40 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência.

Item: 99 Quantidade:
17.000,0000

Unidade: FR Marca: AIRELA (SC) Modelo:
FR

Preço Unitário: R$
2,0700

Valor Total:
R$35.190,0000

Descrição: GUACO MIKANIA GLOMERATA 35mg/ml - xarope. Frasco 100ml. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e
certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de fabricante fora do
MERCOSUL, apresentar documento do país de origem, traduzido por tradutor oficial.

Item:
100

Quantidade:
140.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1780

Valor Total:
R$24.920,0000

Descrição: HALOPERIDOL comprimido 1 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial.

Item:
101

Quantidade:
490.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: UNIAO QUIMICA
(DF)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,0980

Valor Total:
R$48.020,0000

Descrição: HALOPERIDOL comprimido 5 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial.

Item:
113

Quantidade: 1.260,0000 Unidade:
CPR

Marca: CRISTALIA-SP
(SP)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,4500

Valor Total: R$567,0000

Descrição: IMIPRAMINA, CLORIDRATO DE, comprimido 25mg, a embalagem deverá conter a impressão venda proibida pelo comercio.
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa
nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial.

Item:
121

Quantidade: 4.200,0000 Unidade:
CPR

Marca: GEOLAB-GO (GO) Modelo:
CAP

Preço Unitário: R$
0,6698

Valor Total:
R$2.813,1600

Total: R$ 833.911,4400
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Descrição: ITRACONAZOL 100mg cápsula. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar o
certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de fabricante fora do
MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial.

Item:
127

Quantidade:
42.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: MERCK (RJ) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1400

Valor Total:
R$5.880,0000

Descrição: LEVOTIROXINA SÓDICA comprimido 100 mcg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial.

Item:
128

Quantidade:
56.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: MERCK (RJ) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1300

Valor Total:
R$7.280,0000

Descrição: LEVOTIROXINA SÓDICA comprimido 25 mcg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial.

Item:
129

Quantidade:
70.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: MERCK (RJ) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1300

Valor Total:
R$9.100,0000

Descrição: LEVOTIROXINA SÓDICA comprimido 50 mcg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial.

Item:
134

Quantidade: 9.800,0000 Unidade:
AMP

Marca: UNIAO QUIMICA
(DF)

Modelo:
AMP

Preço Unitário: R$
8,8000

Valor Total:
R$86.240,0000

Descrição: MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE, solução injetável 150 mg/ml. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na
ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de fabricante
fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem, traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola, frasco ampola ou
seringa.

Item:
136

Quantidade:
420.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: PRATI
DONADUZZI-PR (PR)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1196

Valor Total:
R$50.232,0000

Descrição: METFORMINA, Cloridrato de, comprimido 500 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as
resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor
oficial.

Item:
138

Quantidade:
140.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: HIPOLABOR-MG
(MG)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,3880

Valor Total:
R$54.320,0000

Descrição: METILDOPA comprimido 250 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar
bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em
vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de
fornecimento: comprimido.

Item:
171

Quantidade:
910.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: BIOCHIMICO-RJ
(RJ)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,1220

Valor Total:
R$111.020,0000

Descrição: PROMETAZINA, CLORIDRATO DE, 25 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência.

Item:
174

Quantidade: 8.400,0000 Unidade:
ENV

Marca: MAYBEN (SC) Modelo:
ENV

Preço Unitário: R$
0,6300

Valor Total:
R$5.292,0000

Descrição: SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL pó para solução oral. A embalagem deverá conter a impressão venda proibida pelo comercio.
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa
nº 460/99.

Total: R$ 833.911,4400
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Item:
178

Quantidade:
1.260.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: SANDOZ (SP) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,0590

Valor Total:
R$74.340,0000

Descrição: SINVASTATINA comprimido 20 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência.

Item:
189

Quantidade:
56.000,0000

Unidade:
CPR

Marca: PRATI
DONADUZZI-PR (PR)

Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,2198

Valor Total:
R$12.308,8000

Descrição: TIAMINA, CLORIDRATO DE, comprimido 300 mg. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da
ANVISA em vigência.

Item:
194

Quantidade: 420,0000 Unidade:
CPR

Marca: GEOLAB-GO (GO) Modelo:
CPR

Preço Unitário: R$
0,4590

Valor Total: R$192,7800

Descrição: VENLAFAXINA, CLORIDRATO DE, 75mg, capsula ou comprimido de liberação prolongada. A embalagem deve apresentar a frase:
venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas práticas de fabricação -
CBPF em conformidade com as resoluções vigentes na ANVISA.  Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de
origem traduzido por tradutor oficial.

Total: R$ 833.911,4400

As especif icações técnicas constantes do processo em epígraf e, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 18/07/2026 , a contar do dia 18/07/2025 .

1. DO OBJETO

1.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de   preços ref erente ao Contratação de Empresa para f utura CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DIVERSOS PROGRAMAS ASSISTIDOS PELA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,
COMO A FARMÁCIA BÁSICA, PROGRAMA DE SAÚDE MENTAL E PARA ATENDER LIMINARES JUDICIAIS, cujas especif icações técnicas, marca(s)/modelo(s),
preço(s), quantitativo(s) e prestador (es) f oram prev iamente def inidos por meio do procedimento licita tório supracitado.
1.2. Ao participar do procedimento licitatório, o f ornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do
resultado f inal obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especif icações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP
os seguintes documentos, os devem ser totalmente observados e cumpridos
1.2.1. Termo de ref erência contendo as especif icações técnicas completas e todas as condições gerais de execução do objeto.
1.2.2. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s).
1.2.3. Edital ref erente ao Pregão Eletrônico SRP nº 002-S/2025.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
2.1. São órgãos participante a Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna-BA.

3. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1. A contratação com os f ornecedores registrados na ata será f ormalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conf orme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.1.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para f ormalização da ata de registro de preços:
3.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante of erecer ou não proposta em
quantitativo inf erior ao máximo prev isto no edital e se obrigar nos limites dela;
3.3.2. Será incluído na ata, na f orma de anexo, o registro dos licitantes ou dos f ornecedores que:
3.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serv iços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classif icação da licitação; e 
3.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classif icação dos licitantes ou dos f ornecedores registrados na ata.
3.4. O registro a que se ref ere o item 3.3.2 tem por objetivo a f ormação de CADASTRO DE RESERVApara o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.
3.5. Para f ins da ordem de classif icação, os licitantes ou f ornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se ref ere o item 3.3.2.2 somente será ef etuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
3.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses prev istas no item 5.
3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e f ornecedores será divulgado no PNCP e f icará disponibilizado durante a v igência da ata de registro de preços.
3.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classif icado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prev istas na Lei nº 14.133, de 2021.
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3.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou f ornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, dev idamente justif icada, e que a justif icativa seja aceita pela Administração.
3.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
3.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 3.6. e subitens, f ica
f acultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classif icação, para f azê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classif icado.
3.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou f ornecedores remanescentes cujos preços f oram registrados sem redução, observada a ordem de
classif icação, com v istas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.11.2. Adjudicar e f irmar o contrato nas condições of ertadas pelos licitantes ou f ornecedores remanescentes, atendida a ordem classif icatória, quando f rustrada a
negociação de melhor condição.
3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de f ornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, f acultada
a realização de licitação específ ica para a aquisição pretendida, desde que dev idamente justif icada.

4. DA VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua v igência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício f inanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a prev isão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício f inanceiro.
4.1.2. Na f ormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O registro do f ornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o f ornecedor:
5.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justif icado;
5.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justif icativa razoável;
5.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prev ista no artigo 27, § 2º, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; ou
5.1.4. Sof rer sanção prev ista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prev ista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao f ornecedor não
ultrapasse o prazo de v igência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão f undamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os ef eitos da sanção.
5.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prev istas no item 6.1 será f ormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla def esa.
5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do f ornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classif icação.
5.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que dev idamente comprovadas e justif icadas
5.4.1. Por razão de interesse público;
5.4.2. A pedido do f ornecedor, decorrente de caso f ortuito ou f orça maior; ou
5.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inf erior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §
3º e 27, § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo de contrato (se f or caso), no prazo de 05 (cinco) DIAS úteis,
contados da convocação;
6.2. Observar rigorosamente todos as especif icações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos f ixados no termo de ref erência integrante da presente ARP, como
também na sua respectiva proposta de preços, ressalvada prova idônea da ocorrência superveniente de f ato impeditivo ou dif icultador do cumprimento da obrigação,
dev idamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a execução de f orma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;
6.3. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1desta ARP, ressalvada a ocorrência de f ato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
6.4. Prov idenciar a imediata correção de def iciências, f alhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) ref erentes às condições f irmadas na presente
ARP;
6.5. Fornecer, sempre que solicitado,  no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos, documentação de habilitação e qualif icação cujas validades encontrem-se
vencidas para f ins de v iabilizar a(s) respectiva(s) contratações;
6.6. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações f irmadas a partir da data de homologação do procedimento licitatório;
6.7. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados por inef iciência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na ARP;
6.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prev idenciários, f iscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
6.9. Manter, durante a v igência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na
licitação.

7. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e f ormal da presente ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão
específ ico relativo a todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.
7.2. Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Educação as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):
a) prov idenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b) controlar, de f orma permanente, a utilização da ARP para f ins de contratações, durante toda sua v igência, conf orme solicitações da unidade técnica demandante; 
c) f ormalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica demandante e a empresa contratada, para f ins de adequação às novas
condições de mercado, observada a legislação v igente e jurisprudência dos órgãos de controle;
d) pronunciar-se, após manif estação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na
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presente ARP, submetendo-os à assessoria jurídica, se f or o caso;
e)  instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustif icadamente após terem assinado a ata.
8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do
Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024).
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências prev istas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do f ornecedor.

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades prev istas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser f eito:
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para ef eito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites prev istos no art. 33 do
Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente inf ormado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prév ia anuência do órgão ou da entidade que sof rer redução dos quantitativos inf ormados.
9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a v igência dessa Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de
Registro de Preço poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
10.1.1. Apresentação de justif icativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serv iço público;
10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na f orma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
10.1.3. Consulta e aceitação prév ias do órgão ou da entidade gerenciadora e do f ornecedor.
10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo f ornecedor.
10.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
10.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá ef etivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de v igência da ata.
10.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à ef etivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de v igência da ata de registro de preços.
10.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 11.1.
10.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
10.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

11. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de f ato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serv iços registrados, nas seguintes situações:
11.1.1. Em caso de f orça maior, caso f ortuito ou f ato do príncipe ou em decorrência de f atos imprev isíveis ou prev isíveis de consequências incalculáveis, que
inv iabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
11.1.3. Na hipótese de prev isão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice prev istos para a contratação;
11.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conf orme critérios def inidos para a contratação.

12. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
f ornecedor para negociar a redução do preço registrado.
12.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o f ornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
12.1.2. Na hipótese prev ista no item anterior, o gerenciador convocará os f ornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classif icação, para verif icar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou f ornecedores que tiveram seu registro cancelado.
12.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
12.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem f irmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com v istas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
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14.133, de 2021.
12.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o f ornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será f acultado ao
f ornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de f ato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso
12.2.1. Neste caso, o f ornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inv iabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
12.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de f ato superveniente que inv iabilize o preço registrado, o pedido será indef erido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o f ornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1., sem prejuízo das
sanções prev istas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
12.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do f ornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os f ornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classif icação, para verif icar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6.
12.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4., e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
12.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inv iabilize o preço registrado, conf orme prev isto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
12.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem f irmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
ef etiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do f ornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se def inidos no Termo de Ref erência, ANEXO AO EDITAL.
13.2. É vedado ef etuar acréscimos nos quantitativos f ixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº
15.716, de 07 de março de 2024.
13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prév ia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
13.4. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos
respectivamente prev istos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e f ormalidades prev istas na legislação e na jurisprudência dos órgãos de
controle.
13.5. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, f acultando-se a realização de licitação específ ica para a aquisição pretendida, assegurada
pref erência ao f ornecedor registrado em igualdade de condições.
13.6. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições f ixadas no Edital nº 002-S/2025 e seus anexos.
13.7. O preço, quantitativo, f ornecedor e as especif icações resumidas do objeto registrado, como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão
publicados, em f orma de extrato, no Diário Of icial do Município – DOM.
13.8. Todas as inf ormações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua v igência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações
posteriores.
13.9. Os casos omissos desta ARP serão resolv idos de acordo com legislação v igente, particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.
13.10. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Itabuna – BA.
13.11. Para f irmeza e validade do pactuado, a presente Ata f oi lav rada em 02 (duas) v ias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conf orme, é assinada pelas partes.

Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar
Gestor(a) do SMS
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